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ANEXO I DO EDITAL Nº 177/2025 

 

VAGAS E REQUISITOS/EXIGÊNCIAS PARA INSCRIÇÃO – ESPECIFICAÇÕES 

DO PLANO DE TRABALHO 

CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA  

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS - DCET 

E-mail: dcet@uesb.edu.br  

a) Área de conhecimento: Área de Ensino de Ciências 

b) Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 

c) Duração do Contrato: 24 (vinte e quatro) meses 

d) Número de vagas: 01 

e) Requisitos para inscrição: 

 

i. Ter graduação em Licenciatura Plena em Física, ou Ciências Naturais, ou Ciências Biológi-

cas, ou Química ou Pedagogia; 

ii. Ter obtido o Título de Doutor em curso reconhecido pertencente à Área de Ensino ou Edu-

cação ou Ensino de Ciências ou Educação em Ciências ou Ensino de Ciências e Matemática 

ou Educação Científica e Tecnológica; 

iii. Possuir comprovada experiência na formação de recursos humanos com orientação e/ou 

coorientação de alunos de pós-graduação Stricto Sensu; 

 iv Comprovar reconhecida capacidade de produção bibliográfica de qualidade, com publica-

ções em revistas nos 4 estratos superiores do Qualis/Capes VIGENTE (2017-2020) da área de 

Ensino ou Educação nos últimos 04 anos (2021-2024), com foco no ensino de ciências; 

v.Ter conhecimento e experiência com a criação, implantação e consolidação da pesquisa e 

pós-graduação em instituições de ensino superior, envolvendo a estruturação de grupos e li-

nhas de pesquisa e de programas de pós-graduação stricto sensu; 

vi. Ter experiência em ações de inserção social e extensão. 

 

O PLANO DE TRABALHO DEVE CONTER OS SEGUINTES ELEMENTOS DE 

ATIVIDADES SEMANAIS A SEREM REALIZADAS:  

 

- Oferecimento de disciplina nos programas de mestrado e de doutorado, em sistema de rodí-

zio (8 horas); 

- Orientação de IC e de mestrado (6 horas); 

- Realização e desenvolvimento do projeto (8 horas); 

- Produção científica (redação e submissão de artigo) (6 horas); 
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- Participação como coordenador de projeto de pesquisa (8 horas); 

- Participação como como colaborador em projeto de extensão e atuação no Prociema (4 ho-

ras). 

 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - DCSA 

E-mail: dcsa@uesb.edu.br  

a) Área de conhecimento: Direito, Cidadania e Territorialidades 

b) Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva 

c) Duração do Contrato: 24 (vinte e quatro) meses 

d) Número de vagas: 02 

e) Requisitos para inscrição: 

 

i. Ter título de Doutor, há, no mínimo 5 (cinco) anos, sendo que a titulação deverá atender 

à exigência legal de reconhecimento e/ou convalidação no Brasil; 

ii. Ser pesquisador com consagrado mérito científico e reconhecida experiência acadêmica 

com vistas a realizar estudos e pesquisas que contribuam para a implantação e fortalecimento 

do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito do DCSA, além de propiciar a pro-

dução de conhecimento científico;  

iii. Possuir experiência comprovada na criação e/ou consolidação de linhas de pesquisas na 

área do PPGD;  

iv. Ter sido docente e pesquisador com competência na área de Direito e ter produção rele-

vante, notadamente nos últimos 5 (cinco) anos;  

v. Ser ou ter sido Bolsista Produtividade em Pesquisa/ Pesquisador Sênior do CNPQ em Di-

reito; 

vi. Ter experiência na formação de pessoas, expressa por suas orientações de mestrado e dou-

torado concluídas;  

vii. Ter conhecimento e experiência relacionados com a criação, implantação e consolidação 

da pesquisa e pós-graduação em instituições de ensino superior, envolvendo a estruturação de 

grupos e linhas de pesquisa e de programas de pós-graduação stricto sensu;  

viii. Ter experiência em atividades de internacionalização, que desenvolva ou tenha desenvol-

vido interlocuções e ações que visam parcerias com instituições e pesquisadores estrangeiros. 

 

O PLANO DE TRABALHO DEVE CONTER OS SEGUINTES ELEMENTOS DE 

ATIVIDADES SEMANAIS A SEREM REALIZADAS: 

  

- Atuação junto aos docentes do PPGD com o objetivo de fortalecer as linhas de pesquisas 

existentes (04 horas);  
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- Oferecimento de disciplina com (carga horária - 45 horas) ou duas de (CH-30 horas) no 

PPGD (04 horas);  

- Coordenação e desenvolvimento de projetos de pesquisa com os docentes do 

PPGD (08 horas);  

- Produção e publicação de artigos científicos, atendendo os critérios de produtividade estabe-

lecidos pelo PPGD (06 horas);  

- Desenvolvimento de atividades de internacionalização, buscando interlocuções e ações que 

visam parcerias com instituições e pesquisadores estrangeiros; (convênios de cooperação na-

cionais e internacionais, intercâmbio e estágios) (08 horas);  

- Participação nas comissões internas do PPGD (02 horas);  

- Coordenação de projetos de extensão do PPGD (04 horas);  

- Desenvolvimento de atividades de orientação das dissertações (04 horas). 

 

DEPARTAMENTO DE FITOTECNIA E ZOOTECNIA - DFZ 

E-mail: dfz@uesb.edu.br  

a) Área de conhecimento: Manejo do Solo e da Água; 

b) Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva; 

c) Duração do Contrato: 24 (vinte e quatro) meses  

d) Número de vagas: 01 

e) Requisitos para inscrição: 

 

i. Ser Engenheiro Agrônomo, com Mestrado e Doutorado em Agronomia;  

ii. Ter obtido o título de Doutor em curso reconhecido e pertencente à Área de Avaliação de 

Agronomia do Colégio de Ciências Agrárias I da CAPES, há pelo menos 5 anos;  

iii. Possuir comprovada experiência na formação de recursos humanos com orientação e/ou 

coorientação de alunos de pós-graduação Stricto Sensu;  

iv. Possuir experiência na docência em pós-graduação Stricto Sensu;  

v. Ter reconhecida capacidade de produção bibliográfica qualificada, com pelo menos 06 arti-

gos publicados nos últimos 5 anos (2020-2025) em periódicos nos 4 estratos superiores do 

Qualis/Capes; vi. Demonstrar competência em sua área para criação e/ou consolidação da 

linha de pesquisa “Manejo do Solo-Água-Planta na Produção Vegetal”;  

vii. Ter experiência em atividades de internacionalização, que desenvolva ou tenha desenvol-

vido interlocuções e ações que visam parcerias com instituições e pesquisadores estrangeiros;  

viii. Ter experiência em ações de inserção social e extensão. 

 

O PLANO DE TRABALHO DEVE CONTER OS SEGUINTES ELEMENTOS DE 

ATIVIDADES SEMANAIS A SEREM REALIZADAS: 
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- Colaborar com os docentes do PPGA, com o objetivo de fortalecer a Linha de Pesquisa 

“Manejo do Solo-Água-planta na Produção Vegetal”; bem como as demais linhas de pesquisa 

do Programa (04 horas);  

- Oferecimento de uma disciplina semestralmente (carga horária de 60 horas) no PPGA (04 

horas); 

- Orientação e/ou coorientação de aluno de mestrado e/ou, doutorado (04 horas);  

- Atuação em bancas examinadoras de defesas de projetos de pesquisa, de qualificação e de 

trabalhos de conclusão e na elaboração de propostas institucionais em editais de fomento (02 

horas);  

- Desenvolvimento de pesquisas científicas com os docentes do DFZ (08 horas);  

- Preparação, submissão e publicação de artigos científicos em periódicos de alta visibilidade 

(10 horas);  

- Desenvolvimento de atividades de internacionalização, ampliando as parcerias 

internacionais do PPGA, visando aumentar: a produção de artigos com autores estrangeiros, a 

participação de pesquisadores estrangeiros em disciplinas e a realização de eventos técnicos-

científicos com palestrantes estrangeiros (04 horas);  

- Atuação em ações de inserção social e extensão do PPGA (04 horas). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


